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DIA RIO OFICIAL 
Decratn no 1, de 24 de Jillho d~ 1964 

---------------------------------Ano I. Números 216 e 217 Macapá 5a e 6a-feira, 15/16 de Julho de 19o5 
------------------------------ -------------~--~---------------

PO.RTAIUAS RESOLVE: 1\ T O 8 DO P O D E R E X E C U TI V O 
Nr. 328-A/65-GAB Conceder, .a Margarida ~i-

Nr. ;J30-A/65-GAB I das atribuições que lhe con- ma de O!ivmru, ocupan.te n_o 
O Governador do Tenitório , " . , fet·em os itens VII e IX, do cargo ~B: classe de. Prof~ss?-

Fedet·al do Amapá, usando das l . O ~.Jovernador dú l. ernto- ertigo 4°, do Decreto-lei nr. r~ Au.xthar do Ensmo Pnma
atril>Jiçõcs que lhe conferem no .t<ed.cra.l c!o Amapá •. usando 5.81>!:1, de 2t de setembro de I r_10, mvel _7, d? .Quadro de 
os i ~cns Vll e IX. do artigo da~ htnbm9oes q,ue lne eon- , 1.943, . I< ~m<'ion~rws, fub!t~o~ do Go-
4o d•> Decreto-lei nr. 5.839 dt) I fer em os Hens \H e 1X~ do . veroo des te I emtorlo, lotada 
21' dE: setem!Jro de 1 l.J4i:l ' a1·t1g) 4°, do Dcct·eto-lei m.l RESOLVE: na Divisão de Educação, vin-

. ' 5.8&\J, de 21 de setembro de I . . te (20) dias de licença para 
RESOLVE: 1943, , Conceder ,a J.ose Eh~s ~~ assi~tir pessôa enfêrma_ d<t 

~ouza, ocu~c.L~~~ do cat g? w~ família, contados no perwdo 
, ,. RESOLVE : class_6 de _JUtth?e de Munu de 4 a 23 de l·unho de 1.965 

o Conced<'f, nos termos o uO tença.o, DlVGI 6, do Quadro t ' I 't li l .' 
Item 1, do at'ttgo 88, combma- Conceder, nos têrmos do de Funcionários Públicos do ~os ermos <? 1 em ' c o ar,-
do com o arti<TO !:J:! todos da item I d :~ arti<ro 88 combl- G A • d. ·t· ,, .. ·t , . lo 11go 88, coml.nnado com o ar-
L "' 8 ' b i ' ~ "' ' ovet.no es e .. CI u o no, · tigo !Uo todos da Lei n° 1 7'1 ei m. 1.~11, de 2 de ou tu ro ! nau o com o arttgo 98, todos . tado na Sccretar·ia Gera I, .: , , • . -. · '' 
de 1.!152, hce~ça para trata- I da Lei nr. 1.7l!, ae ~8 de ou- / trinta (i:JO) dias de licença de 2tl de outub1o de 1.9o2. 
mc~to de sauàe~ em prorro- tubi'C de 1952, licença para para tr.'ltamento de saúde, Palácio do Govêrno, em 1\Ia-
gaçao, aos ~e~·v1do~es: Pedr? trata meu to de saúde aos ser- J em prorrogação, eontados no capá, 28 de junho de 1.965. 
MoreJra Ba~IeJro, Uuarda, m -

1 

vidores: José Teixeira, Ser- período de 1° a 30 de junho 
vel 10-B, q umz~ (15) dia.s,_ con- , veuw, nível 5, tt:i uta (i:lu) UJiit>, 1' tle 1965, nos têrmos do Hem Gen. Luiz Mendes da Silva 
tad?s no p~rwdo de 2~ - de cont<.do~ no perwdo de ill de 1, do artigo 08, combinado Gove~uatlor 
~'1.10. a, ~ de Junho. d~ l.9oo; e ma.o a <:9 de junho de !9ü5; I c 0 m o artigo 92, todos da 
Ch~fl iV11g uel de Ol~_vcm. , Go~;- e Agenor Guilherwc ~oar·es, Lei nr. 1.711, de 28 de outubt·o 1 I\0 • 335-A/ 65-GAB 
ráno Rural, nível u, onze (lll .Mot<.rist/1., ni\·eJ 1)-A, quinze i' de 1.952. , " . .. · 
dias, contados no perJOdo <Je 1 (15 llüis, contados 110 periodo J O Goveruador do _1 erntotiO 
27 ~l' maio a 6 de junho de ' u c_ ;21 de maio a 4 dJ juailo 1 Palál.!io 00 Gov~mo, em Federal .d.o _ Amapa, llbctnd~ 
1.~6<>; t~dos ~o ,Quadro d~ Fu_n- I de l!:lô5; toaus elo Quadro de 111a?_apa, 21) de ]UllllO de i ~~~ atllbUl~oes vqulle Jhei'"codn 
CJOUtrios Pubhcos do liover- I .Func .• onál'ios Públicos do Go- 1.96o. I fel em os Itens . e ' '.' o 
no <lt}ste Território, lotados ' vérno d~sLe 'l'erritól'io, lotados , . . .. , ~rt.Jgo 4°.: do Decreto-Je1 nr·. 
na Divisão de Produção. I JJ .- - d b . Gen. Lmz Mendes da Sll\<L . . ).l)i:J!:J, de 21 tle setembro de 

• • . A na tVI~ao . e ~ r~s. Governador JL943, 
Palacw do Governo, em PalácJO ao Governo, em I\ r 303-A/G'i-GAB. RFSOI \'E' 

Macê1pá, 28 de junho de 1.9U5. / Macapá, :!i:l de junho <:le 1965. · ' ~ ~ · 
. _ . . j O Governador do Tel'J'itó- Conceder a Manoel Moura 

General L UIZ Mendes da S!l\'a Gen. Lmz Mendes da Silva rio Federal do Amapá, usun- Cb.rdoso ocupante do Ca1'"'0 
Govemador Governador , do das atrib~içOes que 111~~ I da classe de Marinheiro, ~i-

Nr. i:l3l-A/65-GAB 'conferem Gs Itens VIl e J X ~ . vel 7, do (~uadro de Funcio-
Nr. 329-A/65-GAB 'do urtlgo 4o, do Decreto-ler j ná~·ios Púl>licos do Govêrno 

I O Governador do Tenitório 5.839, de 21 de setembro de · dêste Território, lotado na 
O Governador do Território I Fet efal do Amapá, usando 1.94i:l, j8USNA V A, seis (6) dias de 

Fede1al do Amapá, Uflando das t.tiiluições que lhe confe· licença para tratamento de 
das utribuic,:ões que lhe con- 1 rem l•s it(·ns Vll e IX, rlo ar- RESOLVE: saúde, em prorrogal~ão, con-
ferem os Itens V H e IX, do !igo 4°, do !Jecreto-lci nr. Conceder a Murilo de AI- ta elos no período de 26 a 31 
artigo 4°, do Decreto-lei n°. 5.~t.9, de 21 de setembro de meida Moreira, ocupante do de maio tle 1.91:'5, nos têrmos 
õ.bil~ . de 21 de setembro de l.!J-16, Clll'<TO da classe de Escrcven- do item I , do artigo es. com-
1.94~. RE.SOfX E: :.e-lJatiló<Tntfo nível 7 do binado com o artigo 92, to-

RESOLVE: 
Quadro de Funcionário~ Pú- l dos da l ,ei nr. 1.711, de 2tl de 

i Coucedet: a Lourenço 'l'a- blicos do Governo dêstc Ter- ~ outubro de L9f.>2. 
vares de Almeida, ocupante ritório lotado na DiYisão de , . • 

Conceder. nos têrmos do 1 do cargo da classe «A», da 1 Obras ' vinte e cinco (25) (Ji lls PalaclO do . Governo, ~m 
item I, do urtig~ 1)8, combi- l sér.le. _de classes de Estatisti- de l ic~oça para ass istir pcs- Maca pá, 28 dó 1unho de l.9G5. 
nado com o ar t1go !18, todos co, nt\ el 19, do Quadro de sôa enfêrrna da fam ília con- G u 1 d ~1· r,·a d I · 1711 d 2u d I' á · l''bl' d G ' • ren. Luiz ·v,enc es a ,., _a .~·~~ nr ... , ~ · " .. e o~:- 1 ·~:te~o 11 1 1:10s , u ,Ic~~ 0 o- taclos no pcl'lod? de 21 de Governador 
tubro de 195~. IJ?ença pata , verno ~e st~ 1erutór~o, Jota- abril a 15 de maiO de 1.965, 
tr1:1tamento de saude aos ser- 1 do no t.erviÇO de Gcogral1a nos têrmos do item 11 do 
vidores: Sebastião Duarte, , e Estatística, dez (I CI; d1us de ar ti(To 8il ~ombinado c~m 0 
Carpi~teiro, nível 8-A, tl'in.ta lic?nc;a p:tra tratamemo de artigo 106, todos cia Lei nr. 
(30) dtas contados no peno- ~ saude, em pr~rrogação,_ con- 1.7J 1, de 28 de outubro de 
do ele 31 ele maio a 2:J de ju- tados .no penodo de ~ a 16 1.952. 
nllo de 1965; e Mário Ribeito de maiO de HJ55, nos termos 
dos Santos, Desenhista, nível do it ~m I, do artigo 88, com- Palácio do Govêrno, em 
16-C, st:ssenta (60) dias, con- binado com o artigo ~12, todos ~Jacapá, 28 de junho de UJti5. 
tados no período de 10 de da Lei nr. 1.711, ele 21> de ou-
maio a 8 de julhc, de 19o5; tubro de 1952. Gen. Luiz l\1endes da Silva 
todos do Quadro de i'uncio- Governador 
nftrios Públicos do Govêrno Palácio do Govêrno. em 
dêste TerritÓI'io, lotados na Macapá, 28 àe junho de 1.9tifJ. :-Ir. 33.t-A/65-GAI3 

Nr. 336/65-GAB 

O Governador do Território 
Fedf'ral do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
ferem os itens V 1l e IX , do 
arligo -\0

, do Decreto-lei nr 
5.b:39, de 21 de setembro de 
j .9-1;{, 

HESOLY E: 

Conceder. 1.1. lz01ina Limeira 
'T'ávOi'í.l , ucupante do cargo Divisão dl' I' r o <i uçã o. 

Palúcio do Gov~rno, em 
Maca pá, 28 de junho de 1965. 

Gen. Luiz Mendes da Si! v a 
Governador 

'1en. Luiz :.aendes da Silva 
Governador 

J\r. 332-A/65-GAB. 

O Governador do Teuitúrio 
federal do Amapá, usando 

O Governador rio Território da clusse d(• Atendentc, mn•l 
Federal do Amapá, usando 7, do Quadro de Funcionar!os 
das atribuições que lhe con- Públicos do Govê rno dêsto 
ferem os itens VIl e 1.\ , do Território, lotada na Secrc
artigo •1", do Decreto-lei nr. taria Geral do Território, no
f>.H3i:J, de 21 de setembro de j venta (90) r! ias de licen~a pa-
1.94:3, ra tra tamento rle saúàe, con-
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. 1-'.s Repartições Públicas f 
1'erritoriais àeverão remeter 1 
o expediente ·destin.ado à pu- í 
Nicação neste DIARlO OFI- ; 
~1..\L, diàriamente, até às • 
lX,:10 horas. exceto aos sába- 1 
dos quando deverão fazi'l-lo 
até às 11,30 horas. 

As reclamações pertinen
tes à matéria rett·ibuida, nos 
casos de er1·os ou omissões, 
deverüo ser. formuladas por 
escrito, à Seção de Redação, 
das 9 às 13,30 horas, no má
ximo até 72 h o r a s após a 
~>aida dos órgãos oficiais. 

Os originais deverão ser 
datilografados e autenticados, 
ressaivadas, por quem de di- , 
reito, rasuras e emendas. 

Excetuadas as para o ex
terior , que serão sempre 
anuais, as assinaturas poder
~e-ão tomar, em qualquer 
época, por-seis meses ou um 
ano. 

As assinaturas vencidas 
poderão ser suspensas :sem 
aviso prévio. 

Ex P .. ~DIENt!'ji"ll'll"'1l ~: Jkll . 1 !L 

DIRETOR-GERAL 
AGOSTINHO NOGUEIHA DE SOUZA 

DIÁRIO OFICIAL 
Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 

MACAPÁ- T. F. AMAPA' 

ASSINATURAS 
Repartições e Parhculares: 

Ano . 
Número svulso 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

2.üCO 
4.000 

20 

1 As Repartições Pública& 

I 
cingir-se-ão às assinaturas 
anucaiil renovadas a.té 23 de 
feve!'eiro de cada ano e às 
iniciadas, em qualquer época. 
pelos órgãos competentes. 

A fim de possibilitar a 
remessa de valores acompa
nhados de eselare:cimentos 

·quanto à sua aplicação, soii-
1 eitamos usem os interessados 
! p!'e!erencialmente cheque ou 
1 vale postal. 

Os suplementos às edi
ções dos órgãos oficiai!i: só 
se fornecerão aos assinantes 

I 
que a5 solicitarem no ato da 
assinatura. 

O funcionário público fe
l deral, para fazer jus ao des
conto indicado, deverá provar 
esta condição no uto da as-

Para facilitar aos a:?sinan-1 A fim de evitar solução sinatura. 
tes a verHicação do prazo dt: de continuidade no recebi- . O custo de cada exem
validade de suas a~:;sinaturas, mento dos jor11ais, d c vem! plar atrasado dos ó t· g ã o e 
na parte supel'ior do enderê- os assin<ultes provi.denciar a l oHciaill será, na venda avul
ço vfto impress.os o núm,ero re~pecti:a . l'l~n~r~ação c~m 1

1 
sa, acrescido de Cr$ 5,00, se 

do talão de reg~_stro, _o mes e f m~cedenCia m:mma, de trm·l do mesmo ano, e .de Cr$ 
o ano em que hndara. ta (30) dtas. 10,00, per anc. decorndo. 

tados no período de 10 de I Nr. 338-A/tlfi-GAB I Si!Ya, atentendente, nlvel 7, 
maio a 10 de agôsto de 1965, . . , ... , quinze (1 5) dias, contados n:l 

Divisão de Segurança e Gua~·
da. 

Palácio do Govêrno, em 
Illacapá, 28 ele junho de 1965. 

nos têrmos do item I do ar- I O Governador do 'l erntono 1 pe!'íodo de 25 de maio a S de 
tigo 88. combinado com o ur- : FeJeral_ do _ Amapa, usando }nnho de l.9ü5; Ailo da Cruz 
tigo U8, todos da Lei nr. 1.711, : ~la~; atnbu~çoes que lhe con- ~ Pimentel, Uuarda Saoitário , 
de 28 de outubro de 1952. 1 fcr~m os 1tens V li e IX,. do , nível 9-C, dez (lOJ dias conta-

1 
Gen. Luiz }leudes da Silva 

art1go 4°, do De(;reto-le.1 nr. ! dos no _re1·íodo de :·l a 12 de Govewador 
.. Palú?io do . Govêrno, e~ ! 5.~;~~· de 21 de seternbt'o de j junho de lD,~G; e _Dora A~vea l1 

Macapa, 28 de lUnho de 1.96:>. i 1.U.,3, ! de. Abret~, ue.laúora, mvel f-A, Nr. 341-A/6õ-GÃB 
. . l RESOLVY•'. 1 qUinze (1<.>) du1s, contados ~o 

General Lmz Mendes da S1lva 'i · c. · , pe1·íodo ce 13 a 27 de mato o Governador do Tenitória 
Governador Conceder, nos têrmcs do .j cte 1.965;. t~dos ~lo . Quadro ,de Federal. ll? _Amapá, usando 

1 item l, do artigo 88, combi- ~ F~nc10n~:10s ~u~!-H'.o~ do ~?- dv.s atnb•~woes que lhe. cun-
Nr 33?-A/ 65-GAB I nado com o ertigo 92, todos vemo de :,t~ '1 eJutorl~, luta- ferem os ttens _ \' ll e lX, do 

· d<l Lei nr. 1.711, de 2í:l de ou- dos na DlVIsão de Saude. a1·tigo 4o, do Decreto-lei nr. 
. o Q(wernador do Território I tt~.bro de 1.952, l~Cer_tça para! Palácio 0 0 Govêroo, em 5.~3:1, de 21 de setembro de 
Federal do Amapá, usando ; ttatament? de s a u d.~· en: 1 J\tlacapá 28 de junho de 1.943• 
elas a t r i b ui ç õ e R que . pr~l'rog~c,:ao,_ aos servwores . . : 1.96:>. ' RESOLVE: 
lhe conferem os itens VII e 1 \:VJJson SeJ:~·.ao de. Melo, A~xt- 1 lX, do artigo 4°, do Decreto- , l~ar d~ Artt!Ice, mvel 5, tr_mta Gen. Luiz Mendes da Silvu Conceder, nos têrmos do 
lei 11° 5.839, de 21 de setembro , (30). ?ms: ccn.ta~os no pe.~wdo! Uov(>rnadon item ll, tlv artigo t;ti, co mbi-
de 1.9.13, 1 de 22 .9e m~to a, 20 de JU~ho l • .., , 

1 
nado com o arttgo 1Uli, toüos 

J c~e UJo~.; Altmo _I• crre~ra Cal-: No v40-A;65-GAL. I da Lei m. 1.711, de 2t> de ou-
RESOLVE: : oas, flnt.or, m vel _8-A, qua- \ . . " ~ ,. . tubro de 1.952, licença para 

i renta e Cinco t45) <!las, con- 1 _.O Governador_ do _Ie~n.LO- ussís tiL· pessóa cntérma da 
Conceder, nos têrmos do. taclos no pen.odo de 28 d_e i dO, usando dos alrlbm.çoes 1 Yamilia às servidoras: Adélia. 

item 1, dQ artigo 88, ~ombina- : ma~o a 11 d~ JUlho de l.96_iJ; i q,~e lhe , conf.e>:l:m ~8 Jteus ll\tacêdo da Stlvn. Auxiliar de 
cto.com o ar tigo 92, todos da e Go,nçal.o Go~~alv~s d~ S!l- ~ \i[ e I~. ~o a~ngo 14 ·~oDe- C.ozinha, nive15-A, vi.utc (20} 
Ler lll'. 1.711, de 28 de outubro v~. l•ogUlsta. lll'iel '· ~ez (10) I creto-let 11 • 5.83~, ue wl de llla:E, contados D\.1 perlOdO de 
de 1.952, licença para trata- ~~.a!', con~ados no pe.rwdo de, setembr·o ae lü4il, . 12 a 31 de maio de UJU5; Ma-
mento de saúde, em prorro- • 2ti ele mato a 4 de JUnho de I RESOI VE· Iria do ::Socorro Brito Mota , 
o·ação aos servidores: Eles- · l.965; todos do Quadro de I " _. · I Atemlente nível 7 oito ltl l 
h ) ~ 't ' . á . I) , b' . d G . • ' 
!.rã? Si!ya • .Enf~rmeiro .~u- ; ~ ~ncwn ., nos;;!-'. ~~co~. 0 ?- Conced<jr, nos têrmos do ! dias, contados. no período_ de 
xt!tar, nrvel 8, tr:mta (30) dtas, 1 •e;, no de~ te .i erntóth>,_ l.ot.a- i item I, do artigo 88, combi- . lU ~ 17 a_e maw üe ~ .96iJ; e 
coJ~tado~ no pe~wclo de 29 de! elo., nos ~~ervlços 1ndustmus.: nado .com o artigo, 9~, iodos 1 Êma ~~ .• ~a:z.uré Hrl.Jen:o ~ar
m~.:o a ~?.de JUnho de.1.~~5, , Palácio uo Govêrno, em I da Le1 nr. l.~il , cl~ 28 de on- 1 d?~o, 1 ecm(;,o.?e La~orato:w, 
~oao Ircan_ço de Ollveua, I Macapá, 28 de junho de 1.9li5 tubro de 19~2.. h~ença para I ntv el ~4-B, .unt.a (30) ~has, 
Serve nte, nt v e! 5, onze (11) ! · tratamento de saude aos Ger- I contao os no perrodo de 2 de 
dias, gontactos u~ período ~1-~ I' General Luiz Mendes da Silva I vidores: Elias Kune.s dor> S~n- , :i~mho a 1° de julilo d~ UJ~5; 
20 u JU de mmo do 1.96v, Goveruador. · :os, Trabalhador, mvel !, tnn- · todas do Quadl'O de l:' uncJO-
Octacílio Sá dos Santns, En- ta (30) dias, contados no ne- 1 na rios Públicos, lotadas na 
Iennciro Auxiliar, nível 8, '! ~r·. 339/65-GAl3. r íodo de 28 de maio n 26 · de : Divisão de Saúde. 
d_ez (lO) dias , coutad~1s no~ pe- . , , • ,. junho de J!:J65; Raimunr.o !Vfou- i .- . , • 
nodo de :!8 de maro a 0 de , . O ~overnador do /, 'l enrtó- rão dos H eis, ·Guarda Terri-! Pal.teJO. do q-ov~r.ro, em 
junho d~ 1.065; e Cu.r~nita Bar-! no l<edera~. do. ~mapa, . usnn- torial, nível 8-A, tr inta (30) ; :':l~?~pa, <!8 de 1 u n h o de 
l'~ to ~Oim?ra, ~.UXll~ar Rural, ! do ~as atubmço~s 1 que Ih; u.ias, contados no período ele I 1.::>60J. 
mvel il , trmta 130) d1as, con-1 con [cr~m os 

0 
rtenb \ Il e lX: 29 de maio a 27 de jnnho de I , . . 

tados n~ período de ~- ?e maio ! do !lr!1igo 4 •
9

.do Decre~o-let 1965; Orton Vieira de Castro. I Gen. LUiz. Me~c~es .da StlvR 
. a 5 de .I unho de J.9uo,. t~~os ! nr. tJ.8?!:J,. de -1 de sete.nbro l Guarda Territoriul,nil·el !0-B, \ Uovclna.dor 
<~~ Quadro de l•~ncwna!ws 1 de l913· i oito (8) dias, contados no pe-
~_ubl~c?s_ do Govemo .ct~s_tc; RESOLVE: 1lríodo de 25 de maio .a 1° de j Nr. 34.?-A/65-GAB 
I erntor10, lotados na DlVlsao 1 · junho de Wü5· e Antonio de . 
de Saúde. -,· Conceder, nos têrmos do !1 

Jesus Costa, 'G uarda Ten ito- ·\' O Governador do T~rritório 
item 1 do arti<ro 88 combina- , rial nível 8-A, vintP c cineo Federal do Amapá, usando 

Palácio do Govêrno, em I do co~ o artigo 98.' todos da i (25), dias, contados no pcdodo i das atribuições que lhe con
l\facapá, 28 de junho de 1.9651 Lei n" 1.711 , de 28 de outubro! de 7 11. :H de maio dn 19o5; 1 rerénJ os itens_ VII e 1~. do 

. . de 1.952, liccn(;a para trata-I todos do Quadi'o de Funcio-1 ~rtlgo .t", do Decreto -1~1 nr. 
Gere Lli JZ l'vlendes da Stlv~ \ mcnto de sali\!e aos sen·icto-1 nários Públicos elo Go·.·êrno: o.::mu, de 21 de setembro de 

Governador Ires: ~lt: ria J osé Barbosa da; dês te Tenitó ri o, lotados na 1 1.943. 
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RESOLVE: Professôra Auxiliar do Ensi- 1 suspensão, contados. no pe- ~ 
no Primário, nível 7, quinze ríodo de 13 a 22 de, JUlho do 

PORTARIA 
Nr. 126/65-GAB·PMM 

Conceder, nos têrmos do N a 1 z i r a Souza rlo::;: corrente ano, de acordo com 
item I, do artigo 88, combina- (15) dias; contados no p~o: -1 o artigo 205, em .virtude de o Prefeito Municipal de 
do com o artigo 98, todos da riodo de. 28 de maio a I haver desobedemdo ord~ns Maca pá, usando das a.tri~ui
Lei nr. !.7Jl, de 28 de outubro 11 de ] u n h o de 1965; 1 emanadas de seu superwr çõe!; que lhe são contendas 
de 1.952, licença para trata- Santos, Professôra Auxiliar J hierárquico, qua_ndo em ?er- por lei 
menta de saúde aos servido- do Ensino Primát•io, nível 7, v1ço no Ia te «Sao Franmsco ' 
res : Pedro Magalhães, Car- dezessete (17) dias, contados de Assis», infringindo, dêsse RESOLVE : 
plntelro, nível 8-A, dez (lU) no período de 5 a 21 de abril/ modo, os itens VI e VII, do 
dias, contados no período de de J965; Juli eta Mendes da ; artigo 19'1, todos da Lei nr. Designar, Heitor de Azeve
de 3l de maio a 9 de junho Cunha, Serviçal, nível 5-A, · l.7ll, de 28 d~ outubro de 1~52, 1 do Picanço, Diretor d_o. De
de !.965; Josuel Batista de dezesseis (16) dias, contaJos e, por necessidade do serviço, 1 pattamento de Admmlstra
Brito, Motorista, nível 10-B, no período de H a 29 de maio, seja o presente penalidade ção, Símbolo 5·C, da Pretei
<J!to (8) o ias, conta~ os no pe- de Hl65; e Guilhermina Mar-j convertida em J?Ult.a,. na for- tma :vlunicipa.l de Macapá, pa
nod0 de 31 de maiO a. 7 de qnes Picanço, Auxiliar de Co- ma do parági·afo umco. do ra responder pelo expediente 
junho de 1.965; e J osé Santa- zinha. nível 5-A trinta (30) I citado artigo 205. da Comuna macapaense, du-
na Lôbo, Motol'ista, nível 8-A, dias. 'contados n~ período de . • , . rante o impedimento de se.u 
cin~o (5) d~as, con~ados no ' 12 de maio a 10 de junho de S~pen.n,~nde~cia de Nave- titt:lar, Senh?r. A_Ih'edo Oh-
:periOdo de 31 de ma10 a ·i ele 11965; todos do Quadro de Fun- 1 g~çao (SU~NA \ A), em Maca-

1 

v~Jra, que. vm]ara até. a ca-
JLmho de 1.965; todos do Qua- cion~ riob Púbiicos do Govêl'- 1 pa, 15 de Jlllllü de 1965. pita! do Rw de Janeiro -
dro de ~uncio~ários Pú?lieos 1 no d •~ste Território, lotadas C la rJ' 0 Q . ·no da Silva Estado da 9-uanabara, a !im 
do Governo dete. Terr;tórw, 1 na Divisão de Educação. Supe~~~end:~~~ da S USNAVA ~e tra~ar JUnto aos Orga:os 
lo.ta.~cs nos Serviços mdus- ,· Palácio do Govêrno, em F e~er.ais de as~u?t~s ~e m: 
tmus. Maca pá. 28 de junho de l.9o[l teres se da Admmstraçao Ma 

I~ á . I G , I G I . . I d s· - - --- capaense. a!· CIO c o overno, em 1 cn. _,lllz Menc es a ~ Ilva 
Macapá, 28 de junho de 1.965. I Governador Dê-se Ciência e Cumpra-se. 

I _ Prefeitura Municipal 
General Luiz Mendes da SilYa 'i Nr. 3-15-A/65-üAB de Maca pá . Gabinete do Prefeito ~uni-

Governadot· o Governador do Território c1pal rl.~ Macapá, 14 de JUlho 
, I Fedel'ul do Amapá, usando PORT AR!A de 1.96J. 

Nr. 34~-A/65-GAB j das atribui.çõea qne lh<-: con- Nr. 124/65-GAB-PMM 
· Alfredo Oliveira 

O Governador do Território ferem 09 Itens Vli e IX, do Prefeito Municipal de Macapá 
Federal do Amapá usando artigo 4°, do Decreto-lei nr. O Prefeito Municipal de 
das atribuições qu~ lhe con- 5.83Ç), de 21 de setembro de Macapá, usando das atribui-
ferem os itens v ll e IX, do 1.943, ções que lhe são confei·idas 

DECRETO 
Nr. 1.277 /65-GAB-PMM 

artigo 4° <lo Decreto-lei m. por lei , 
5.8:m, r!e 21 de setembro de RESOLVE : RESOLVE: I O ~refeito M.uni~ipal de 
Hl43, Conceder, a Maria Edilamar . . - . - I JV~ac~pa , na ?OD:formldade do 

. da Silva Gibson, ocupante do r Por a dlSpOSIÇUO da Divisao ' dJsposto no mms.o I, do Art. 
RESOLVE . cargo da elasse de Prol'es&õ- d.e S~úde do Governo do Ter- , 9 '·Jdo Dec.reto-Lei Federal nr-
, d t ' d I ra Auxiliar rl o Ensino orimá- ntóno Federal do Amlipá, até 5.0v9, de 21 de setembro de 
v 0 1 CC cr, nos ermos o · - • lt · d J' b - d' 1 ii-!3 

ü em l!I, do a rtigo 88, combi- . rio, r~ívc.l . 7, do 9uadro de! u. ~n~r e 1 eraça~. ?! Ia- · • 
nado com 0 arlwo !07 todos Funcwnarws Públicos do Go- , nstas. -Manoel Pa1xao dos I . 
da Lei nr. 1711, J'e 28 áe ou- vêrno dêste Território, lotada ; Santos~ M~noe l ~a.Hoch~ ~ur- DECRETA· 
tubro de 1.952, licença a ges- na D.iyisão d~ Educação, dez I tado,! Edé:.:JO J?a!Ie t~·o Alfaia e I Art. 1o - Fica concedido a 
tan~e . às servidoras : Maria (lOJ mas de lJC~nça para tra- ~ Flo!Iano da Sth a Co~ta, para, Mário Cruz, respeitado no 
P~rei ra da Silva, .serviça l. I t~m~ nto de saude, em P~"?.rro- '1, tltulo de cooperaçao dest~ I que couber o dispôsto no in
mvel 5-A, cento e vwte (120) 1 gaçao, contad?s no penody C?muna, ~rcst.arem se,us 8~1 ciso l, digo, nos artigos 681 a 
dias, contados no período de de 9 ~ I8 de JU~ho de 1.96a, v ,ços. ~o ::>ervtço de. G_o~trole 694, do Código C i vil Brasilei-
10 de junho a 28 de setem- n.os t~rmos d? !tem I, do ar- Samtatio daquela DIVls.w. ro, o domínio útil de um ter-
bro de 1965; e Alice dos San- t!go 1)~, combinado C?ID o ar- reno pertencente ao Patrimõ-
tos Peres Nunes, Atendente, t tgc: ~2 , todos da Lel nr .. 1.711, Dê-se Ciência e Puplique-se nio Municipal, situado na 
n!vel 7, cento e vint.e (120) I de 2B de outubro de 1.952. · Gabinete do Prefeito Muni- Avenida Procópio Rôla, lo~e 
dias, ~orrtados no penodo de Palácio do Govêrno, Pm cipal de Maca pá, 12 de de terr~s de nr .. 1145 e ll4t , 
3 de ~ n.nbo, a 30 de settmbro , Maca pá, 28 de junho de 1.965. julho de 1.965. nesta ct~ade, medmcl~ 15 ~e-
de 19ofi, touas do Quadro de 1 tros de frente por 32,o0 d1tos 
Funcionários Públicos. do Go- 1 General Luiz Mendes ela Silva Alfredo Oliveira de fundos. limitando-se pela 
vêrno dê~t~ ~l'erritó,ti~, iota- J Governado!' Pcefeito Municipal frente (sul) c01.n v referida 
das na Dtvtsuo cle ~aude. 1 J j Avenida, pelos fundos (norte) 

. • ' · ~ · com o lote de tenas de nr. 
Palácw do GoY~o:rno, em 1 SupcrmíendencJa do ! P~)l-{T ARIA 1!48 elo lado diréHo (oeste) 

Macapá, 2} de junho de 1.965. 1 Serviç? de Navegação do 1 Nr. 1:!<:>J65-GAB-PMM 1. corr'1 ~ lúte de terras de nr. 
Gal. Luiz Mendes da Síiva ! Amapa - SUSNAVA I O. Prefeito Muuicipal de /1149 e pelo. lado esquerdo 

Governador Macapá, usando das at ribui- / (leste) co~ o lote de terras 
Portaria no 08/65-SSN ções que lhe são conferidas de nr. ll4u. . 

Nr. 3<14-A/65-GAB ?, , Superintendente da' por lei, Art. 2" - Êste Decreto-l ei 
, " ... . S~SN ~ VA, no _uso de suas a- RESOLVE: entrará em vigor na 1lata de 

O Governador elo I erntono : tnbmçoes legats, e com base sua publicação revo<Tadas as 
Federal d.o _ Amap.á, usando 1 no. item Hl, d? artigo 21.0, ~a Por a. Di s posição d~ Divisão ! disposiçã o:; ei~ contt~ário. 
das atrtbmçoes que lhe con- \ Lei nr. 17ll /o2, que d1spoe de Saude, do Governo do 
fer~m os itens VII e IX .. do s~b~e o !~s~atuto, .d?s Func:i_o- Território Feder~ll do _Amapá, r Dê-se Ciência, Registre-se 
artigO 4°, <lo Decreto-lei ny. r narws Publicas CI.VIS da Umao I até ulterior deliberaçao, Pau-I e Publique-se. 
5. 1-!:~9 . de 21 de setembro ae 1 íEFPCUl, e na forma do De- lino àe Jesus Rodl'igues, Ser-
19-±3. ! ereto Nr. 14/65-UAB, de viçal, Nivel ü. do Quadro Per- Gabinete de Prefeito lvluni-

Q, . \25;'5f!i5, do Exmo. Snr. ~e,n~-1 manentc da Prefeitura Muni- , cipal de Macapá, 21 de juuho 
__ ESOLVE. ral Governador do Terr~tono) cipal de Macapá, numa cola- ' de 1.965. 

, . . I Fcdet·al do Amapá, publlcado · bol'ação des ta Comuna ao I 
Con.~e~er, nos term?:,; do Item no. Diá :·io üricial de 27 e! ~erviço de Conirôle Sanitário 1 Alceu Paulo Ramos 

I, do ·~rtlgo 88 .. combmado ~om 128/5/li5 Nrs. l tlo/!H I d 1 D' · - Prefeito Interino de Maca pá. o artigo 98, ~ lodos ela Lei nr. ' ' aque a IYlsao. 
1.7!1, de 28 de outubro de l9G2, H. E SOL V E: 1 D' c·., ·. p bl'q c-se Publicado nêste Departa-
Jicença para tratamento de j ' e-'3e Iencia c u I u mcnto de Administração, aos 
saúde às servidoras: Laíses Aplicar a Hilário Rodrigues! Gabinete do Prel'eito Muni- 21 dias do mês de junho de 
?o Amparo Braga Vieira, Pr?· ! A velar, ocupar! te do ca~go da 1 . . . . . 
ressôra do Ensino SeGunda- : classe de MarmheirO, mvel 7,: C! pai de Macapa, 12 ue JUlho 1.965. 
r io, nh?l 19, trinta (30) diao, / elo Quadro de Funcionários j' de 1.965. Heitor tle Azevedo Picanço 
contados no período de 20 de Públicos do Go vêrno dêste . . . . . 
maio a 18 de junho do 1965; l TerritMic, lotado nesta Supe- Alrredo Olrvena Diretor do Departamcuto de 
Iracy da Silveira Barbosa , I rintendência, dez (10) dias de I Prefeito Municipal Administração 
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DECRETO j 4 - Associação dos Profs. , 39/6~·SPM, pa~a no prazo. de · Geraldo. de Paula, En~a~reg3:-
~r. 1278/65-GAB-PMI\1 1; de ensino Médio do Amapá, l~ d1as ~t pa~tir ,da publica, ~o dos mq u.é!:Itos ~'ollcu:ll M1-

• AlYará de Licença nr. 196/64, çao e afixaçao deste, compa- lttUJ: e Adm1mstrat1vo para a-
(J. Pre~eito .Mun!cipal de ~~a-~ expedido em 19.5.64. I recer ua segunda.. s~la do La- pu~·a1: a _responsabilidade da 

capa, na couforill!dade do dis-r boratório de QutmlCa desta existenma a borao do Iate 
posto no inciso I, do artigo 1 Chefia do Serviço de Obras Capital, a fim cle apresentar ··Herondino Moreira", de mer
!:!0, do Decreto-Lei Federa l nr. l e Urbanismo, em Maca pá, 8 I deresa escrita, dentro de dez ca.dor.ias contrabandeadas, 
5.H:l9, de 21 de setembro de de ~u!ho de 1.965. dias, no processo Adminis- quando [oi a mesma emburca-
Ul4:1, . . , I trativo a que responde peran- çuo apreendtda, convida todos 

~ ' <' , . l Raimt~nclo Azevedo Costa te esta Comissão de Inquéri- os rnaritimon que et:i tavam 
DECR.c/1 A· Ct1efe do S.O.U. to sob pena de revelia. em l.mt·ca.cios no mesmo Iate a 
Art. ro) _Fica conr.edido a DEPARTAMENTO I .Macapá, 18 de julho de c,ompar~cercm a Ager:cia da 

Gel'aldo Lopes Creão, respei- j DE ADMINISTHAÇÃO ) 1.9ü5 . . , . . Capltan;: .~o~ Por.~o~ ao Est~-
tac!n no que coube;: 0 dispôs-- LuCilda Ferreu a. Damaso I do do l .-.1 ~1 e Am«)J~. e1~ Ma-
to nos artigos 6g1 a 694, do 1 SERVIÇO DO PESSOAL I Secretária I cara, n. as noras nor';la1s . de 
C 'd ·· c·· ··1 13 ·1 · d CXp(ldientc, para piCstarem 

o ~go . . m · rast eu·o, o o- EDI'TAL DE CITAÇÃO Ministér io da Marinha scusl dt!potmeolos. 
mimo uttl de um terreno per- Diretoria de Portos e Costas 
i~n~eu~e ao Patrimônio Muni- De, ordem do .. Excele~tí~si- Capitania dos P ortos (1o ~st. Macapt., em 13 àe ju\110 de 
Cll.l~l, sit.uad? na .Av. José An- ~ mo Senhor Prei'eJto Mumctpal do Pará e Amapá 1965. 
ton10 de Stqueira, lote de de Macapá, notirico pelo pre- AGÊNCIA EM MACAPA' 
terras de nr. 91-A, nesta ca- sente Edital Maria .ranete Lui;r, Geraldo de Paula 
pital, medindo J O m(;tros de da Si! v a Mon'teiro Oficial de E D I 1' A L 
fre~Jte por 30 ditos de fun~os, Administração, n'ível 12, d.o I Primeiro-Tenente (A-EL) 
lumtando-se pela frente (Sul) Qu<ldro de Funci )nários des· O Prirueü·o Tenente Luiz Agerr.;e 
com a referida avenida, pelos ta Prefeitura, lotada no De
fundo s tNorte) com o lote de parlamento de Educação e 
t~rr~s de nr. 100-A, pelo lado Cultura Municipal, que se en
direitO (Leflte) com o lote de \ contra atualmente residindo 
terras 90-A c pelo lado cs- ·1 em luo·ar incerto c não sabi
querdo (Oeste) ~com o lote de \ do, pa~·a , no prazo d e oito (8) 
tcnas de nr. 92-A. . dias, a p<U'tü· da data dêste 

A.rti<to 2o) _ f.'ste Decret _I Edit<l:l, as_sumir o exercício de 
1 ... " ., • .~ ,. 

0 
; sua !unçao, da qual se acha 

,c1 ~n ~r.u {; ~m ~Jgo~ ~a .d~t~ · afastada por mais de trinta 
d; • u~\ P~Y~~açc,o, I~vog.~a~s j t30) dias consecutivos, sob pe
a. dlspuf:nço~s em contr ario. i na de não o fazendo ser proce-

Dê-se Ciência, Regish·e-se e ( dida a apuração . íme~iata e!:-: 
Publi.que-se. 1 Processo Admm1stratJvo, de 

! conformidade com os tlrtigos 
Gabinete <lo Prefeito M.uni- i 217 e 228, da Lei nr. 1.711, ele 

cipul de Macapá, 21 de junho 1 21!,'10/1952. 
de 1.965. ; E para que não se alegue 

. · igngr·ância, lavrei o presente 
.A_lceu 1-'a~lo Ramos Edital, que será divulgado 

Prermto In termo de Maca pá. I através da R~dio DHusôra ~e 
Pnbllcado nêste Departa- M~c~pá, IJL~)>l~cado no Orgao 

mento de Administração, aos I ~ftCia.l ~ ahxado em .lugares 
21 dias do tnês de junho de ' ulJl~cos, n.esta capital d? I 
1 96- - l Terri to rlO Federal do Amapa. 

· ;). . Prereitnra Municipal de Ma-
l-leitor de Azevedo Picanço I capá. . l 
Dü:etor do Departamento ServlÇo do Pe.ssoal. em 15

1 
de Administração I de Julho de 1.965. 

Serviço de Obras 
c U rbanismo 

V I S 'l' O 

Jaime Lima da Silva Cruz, 

I 
~1e!e elo Serviço do Pessoal I 
í:ditais e Avisos 1l 

1
1 Comissão de Inquérito 

1 Administrativo : 
I I I PORTARIA N° 329/65~GAB l 
I EDITAL DE CITAÇAO , 

E DI 1' ,\ L I E DITAL l 

Dougll.lR Lobalo Lopes 
Diretor do Dep. de Obras 

e Viação . 

Haimnndo Azevedo Co&ta, 1 . _ ! 
Cb erc de Servi ·o de Obras e 1 A Secretána da Comissao 1 

Urbanismo, us;udo das suas de lnqu érlto Admin istl'ativo , ' 
atribuicõcs legais, etc. l designada pela Portari.a 

· j n° :1~9/65-GAB, de H e 31 ue 
FAZ SABER aos interessa- rMio de 1.965. do F.xcelentifl

dos abaixo Jiscriminados, que, 1 sim o Senhor General Gover- • 
a: pn.rtil· desta data, f~carão \ nado r dês te Tenitório, em [ 
nmceluJ os seus Alvaras de cumorimento de ordem do I 
Lieei1Ça, parn ocup~;~ção de í Scnli or Presidente desta Co- I 
tc.n·r:n~s per~e~~ cenles u.o, P11- 1 missão e tendo em . vista o j 
tJ:li1JOOlO ~~ummpa l, de a?~r_do 1 disposto no par~gralo 2o do 1 
co m o Al'Llgo 104 da Le1 311- . arligo 222, da Le1 n° 1.711/52, ~ 
tl. de 30 dü dezembro de 1.951: !' CIT~ . pelo present~ Edital, o: 

. , . . . servidor José R1be1ro Maga- i 
1 - - Ma1·~a, v Jrgmh~. ~as-! lhães, ocupante do cargo de : 

~?~~~el os tl~.~r~~d;\·, AI~ ará . de l nível 12-D, da Série, de classe! 
uceiJça n_, .. t20,ü .• , expedido I Mecânico de Aereonaves, do' 
em 28.1 1.62. Quadro de Funcionários do! 

:! _ Mmilo de Almeida !vio- , Govêrno d,êst~ Território .. l.o- ~ 
i'eira. Alva ri'. de l.Acença m. i tado ?.os t->er·viç?s. I~dustrJ~I~, ~ 
' ÇI 'G" expPdido em 2:l.Hi5. 

1 

em Vil tu.dc do referido ~e r v1- . 
'~· a, · dor vir faltando a mau; de I 

3 - Esterlina Heis Oliveira trinta dias (30) consecutivos · 
A !vará de Lieeuça m·. :i91/(i4:! <~O serviço, ~~m moti~o. justi- ~ 
expedido E.m 17.9.6-J. 1 hcado. c CC'nforme Ohcw nr. 

Companhia de Eletricidade do Amapá-CEA 
. VENDA DE VEÍCULOS 

1 - A Diretor ia qa Companhia de Eletricidade do 
Amapá-CEA, devidamente autorizada por resoluçáo .de ~s
aembléia Geral Extraordinária, realizacl}l em 12 de 1aue1r0 
de 1.965, leva ao conhecimento do público em geral que 
colocará à. venda, mediante pagamento à vista , pela me
lhor oferta que lhe fôr apresentada, as seguintes viaturas: 

Nr.l T IP O ·-~ :-A-;-~~ Ano I MOD. , 
lut . i 
~3 ~ Caçamba I Chevrolet \ 1954 6.1100 
04 Automóvel ~· Plymo utll ! 1955 
13 Pick-Up Ford 1957 F.IOO 
15 I Pick-Up Ford 1 19~7 F.100 
16 l Caminhão \ .Mercedes Benz 1957 1 LP-;-J l 2 
19 1 Onibus (I taçü.oJ j Mercedes Beuz Hl57 LJ:',;112 
20 Onibus (urbano) !Vlercedes Benz 1957 LP-312 
21 Caminhão · Mercedes BeU7; HJ51:l LP-:Jl2 
í 8 1 Ca~:arnl>a I Mereedes Benz 1959 LPK.321 
32 '1 Camioncte I Willys 1959 Rural 
40 Onibus (urbano) ; Mercedcs I3en;r, Hl60 Ll:'-:'1::!1 
42 Ar;J bulância I forll 1959 F .100 
44 I Carnicmete J Wi!Jys 11\.)(10 ! .Rmal 
49 Caminhão Mei·ccdes Benz 1úol ' LJ:'-~)2 1 
51 Caminhllo I M~rcedcs Benz ll!Jol LP-:3~1 
53 I' cavalo Mecânico \ Mereedes Br~nz 19ôl i LPS-313 1 
- Automóvel 1 Aero Willys 1962 
- semi-reboque c; 1 

: capacidade 12 to- I 
nelilda!:l Trivelato I - 1 

_ _:..1_ -----~~-~~---·--~-~-
2 - Os intere.qsados na aquisiçfio dêsBes '/e~cnlos, 

deverão apresentar :;uas propostas à Ü~rêuci~L da CEA, e_m 
Macapá, em Pnvelope fechado e sul.Jscl'ito com a llld!~açu.o 
«Venda de Veículos» , no período de 15 a 01 de julho 
corrente. 

3 - As viaturas à venda encontram-se no pátio da 
área do Escritório Central, em Macapá, onde podcrüo sor 
vistoriadas pelos interessados no períoJdo acima, das 07:00 
àe 12:00 e das l4:oo às 17:00 horas, exceto íl.os domingo::~ e 
feriados. 

4 ·- Cada interessado poderá a preseu·tar, em uma 
mesma carta, proposta(s) rererente(s) a um o.u mais v~íc~
culos, sendo. nesta últim a bipótese , impwscmdivel a mdl
cação expressa da importância que o.ieeece ptli'H cada um 
dos veículos em que estiver iuteressadv, bem como •. do 
número(s) interno(s) da(s) via turas(s) citadas no Item 
l supra 

5 - A CEA se reserva o direito de não vender O(s) 
veículo(s) cuja(s) proposta(s) nüo \:or(em) julgacia(s; ínte
ressante(s) a Emprêsa. 

6 - Os veículos serão vendidos no estado em que 
se encontram e entregues no portão da á!'Ca do Escritório 
Central, em Macapá, mediante pagamento à vista. 

.Macapá(Ap), W ele .iulho de 1.965 

Companhia de Eletricidade do Amapá-Cf-:A 

Luiz Carlos Ara li jo l'tionteiro 
Dit•etor Admin istrati vo 


	

